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Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que 

forem contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 15 Deputados. 

Solicito à Presidente da Comissão de Constituição e Justiça, Deputada 

Jaqueline Silva, que designe relator para a matéria ou avoque a relatoria. 

 DEPUTADA JAQUELINE SILVA – Sr. Presidente, designo o Deputado José 

Gomes. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Solicito ao Relator, 

Deputado José Gomes, que emita parecer da Comissão de Constituição e Justiça 

sobre a matéria. 

PARECER 4 - CCJ 

DEPUTADO JOSÉ GOMES (PSB. Para emitir parecer. Sem revisão do 

orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de 

Constituição e Justiça ao Projeto de Lei nº 1.229/2020, de autoria do Deputado 

Agaciel Maia, que “dispõe sobre a obrigatoriedade de escolas, creches, berçários, 

escolas maternais e similares, das redes pública e privada, de manterem durante 

cada turno e em atividades externas pelo menos um funcionário habilitado em 

curso de procedimentos de primeiros socorros, no âmbito do Distrito Federal e 

dá outras providências”.  
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Quanto ao aspecto legal, a Constituição Federal estabelece em seu art. 

227 os deveres da sociedade, do Estado e da família em assegurar, com absoluta 

prioridade, à criança e ao adolescente diversos benefícios. 

Pelo exposto, votamos pela admissibilidade do Projeto de Lei nº 

1.229/2020, no âmbito desta Comissão de Constituição e Justiça. 

É o parecer, Sr. Presidente.  

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que 

forem contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 15 Deputados.  

Em discussão o Projeto de Lei nº 1.229/2020, em primeiro turno.   

Concedo a palavra ao Deputado Agaciel Maia.  

DEPUTADO AGACIEL MAIA (PL. Para discutir. Sem revisão do orador.) – 

Sr. Presidente, eu gostaria de explicar. Na maioria dos países já existe esse 

procedimento. Não há custo nenhum. Apenas um funcionário, que já é da escola, 

faz um curso, em cada turno, de treinamento de primeiros socorros porque, se 

acontecer alguma coisa, ele terá condições de salvar vidas. Isso não é uma ideia 

tirada da cabeça do Deputado Agaciel Maia, mas um procedimento que já é 

adotado na maioria dos países desenvolvidos do mundo. Apenas em cada turno 


